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PORTARIA ARTESP Nº 39, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

Designa Grupo de Trabalho para os fins que especifica e dá providências correlatas. 
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, de acordo com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e do artigo 16 do Decreto nº 46.708 de 22 de abril de 2002 e,
Considerando a edição do Decreto nº 63.489, de 14 de junho de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - seção I, de 15 de junho de 2018, que instituiu Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar estudos alusivos ao projeto Macroanel Rodoviário Paulista;
RESOLVE: 

Artigo 1º - Em conformidade com o Artigo 4º do Decreto 63.489, de 14/06/2018, ficam designados os representantes abaixo identificados para comporem o Grupo de Trabalho do Macroanel Rodoviário Paulista:
I. Secretaria de Governo
a. Rafaela Di Fonzo Oliveira – Titular – R.G. nº 29.448.963-0

b. Adriano Alexandr Sundfeld – Suplente - R.G. nº 38.060.366-4

II. Secretaria de Logística e Transportes
a. Milton Xavier – Titular - R.G. nº 4.822.023-1
b. José Manoel de Aguirre Neto – Suplente - R.G. nº 7.785.526-7
III. Secretaria do Meio Ambiente
a. Rodrigo Levkovicz – Titular - R.G. nº 28.155.493-6
b. Diego Hernandes Rodrigues Laranja – Suplente - R.G. nº 28.240.563
IV. Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP
a. Pedro da Silva Brito Junior – R.G. nº 1.564.766-3
b. Octávio de Souza Campos – Titular - R.G. nº 3.676.443
c. Rodrigo Kenji Hirata – Suplente - R.G. nº 30.705.455-X
d. Cibele Andrade Alves – Suplente - R.G. nº 14.043.965-1
V. Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB
a. Ana Cristina Pasini da Costa – Titular - R.G. nº 10.737.413-4
b. Rodrigo Passos Cunha – Suplente - R.G. nº 28.644.430-6
VI. Departamento de Estradas de Rodagem – DER
a. José Carlos de Moraes Rodrigues Alves – Titular - R.G. nº 3.804.319
b. Laércio Simões Paulino – Suplente - R.G. nº 8.350.558
VII. Desenvolvimento Rodoviário S/A – DERSA 
a. Carlos Satoru Miyasato – Titular - R.G. nº 6.512.686-5  
b. Antonio Cavagliano – Suplente - R.N.E. W nº 253.567-3

Artigo 2º - Em conformidade com o Artigo 1º do Decreto 63.489, de 14/06/2018, que dispõe que a ARTESP será responsável pela coordenação, organização e condução do Grupo de Trabalho, fica designado Pedro da Silva Brito Junior, representante da ARTESP, como Coordenador do Grupo de Trabalho.
Parágrafo Único – Caberá ao Coordenador do Grupo de Trabalho a organização da agenda de trabalho, convocação e coordenação das reuniões, as quais deverão sempre ser consignadas em atas e autuadas em processo ARTESP específico.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
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